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CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 

MATO GROSSO DO SUL 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 

 
SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORÃ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
EM SEU PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO 
DA DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA. 
EM 24 DE MARÇO DE 2025.           
 
EM NOME DE DEUS, DA LIBERDADE E DA DEMOCRACIA, DECLARO ABERTA A 
PRESENTE SESSÃO, ANTES, PORÉM, CONVIDO O VEREADOR EDSON PERES 
IBRAHIM PARA PROCEDER À LEITURA DE UM TRECHO DA BÍBLIA SAGRADA. 
 
I – PEQUENO EXPEDIENTE 
 
a) Leitura da ata da sessão anterior:  
1º - Solicito ao Vereador 1º Secretário que proceda à leitura da ata última sessão ordinária 
realizada em 17 de março de 2025.                
 
Em discussão a ata que acaba de ser lida; 
Em votação: (  ) aprovado                   (  ) reprovado 
 
 
b) Leitura das correspondências recebidas do Executivo; 
Solicito ao Vereador 1º Secretário que proceda a leitura das correspondências do Executivo.    
 
c) Leitura das correspondências recebidas de terceiros; 
Não há. 
 
d) Comunicado dos Líderes: 
Solicito aos líderes que, caso queiram fazer uso da palavra que se inscrevam: 
 
(   ) Ver. Andrea Cruz: líder do PP 
(   ) Ver. Máximo Carlos Guimaraes Jeleznhak: líder do MDB 
(   ) Ver. João Paulo da Silva Souza: líder do PSDB 
(   ) Ver. Lourival Olegário Marques Neto: líder do PODEMOS 
(   ) Ver. Marcos da Silva Sãovesso: líder de Governo Municipal. 
.                                                    
e) LEITURA DOS PROJETOS QUE DERAM ENTRADA NA CASA; 
 

1. Solicito a Vereadora 2º Secretária que proceda a leitura do Projeto de Lei nº 

001/2025 que “Dispõe sobre o reajuste nos vencimentos dos Servidores Públicos da 

Câmara Municipal de Batayporã- MS, alterando o Anexo I Tabelas I e II da Lei Lei nº. 

1.350, de 1º de março de 2024, e dá outras providências”. 

 

2. Solicito a Vereadora 2º Secretária que proceda a leitura do Projeto de Lei nº 

002/2025 que “institui sobre o auxílio alimentação aos servidores ativos da câmara 

municipal de Batayporã/MS, na forma como específica, e dá outras providências”. 
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3. Solicito a Vereadora 2º Secretária que proceda a leitura do Projeto de Lei nº 

003/2025 que “institui auxílio alimentação de natal, na forma como específica aos 

servidores ativos da Câmara Municipal de Batayporã/MS, e dá outras providências”. 

 

Os referidos Projetos seguem para as Comissões Permanentes.  

Obs: Os projetos de Leis encontram-se na integra no Site da Câmara Municipal. 

 
II – PALAVRA LIVRE 
Neste momento, solicito aos vereadores que se inscrevam, caso queiram fazer uso da 
palavra, em Palavra Livre: 
(   ) Vereador Cícero Humberto de Leite 
(   ) Vereador Diego Ricardy da Costa Vieira 
(   ) Vereador Edson Peres Ibrahim 
(   ) Vereador Máximo Carlos Guimaraes Jeleznhak 
(   ) Vereador Vice-Presidente Marcos da Silva Sãovesso  
(   ) Vereadora 2º Secretária Andrea Cruz 
(   ) Vereador 1º Secretário João Paulo da Silva Souza 
(   ) Vereador Lourival Olegário Marques Neto 
 
(caso algum tenha se inscrito, pronunciar-se, por 5 minutos, pela ordem acima) 
 
III – GRANDE EXPEDIENTE 
 

1. Solicito ao Vereador 1º Secretário que proceda a leitura das proposições: 

a) Indicação nº 024/2025 de autoria dos Vereadores Edson Peres Ibrahim, Diego 

Ricardy da Costa Vieira, Lourival Olegário Marques e Máximo Carlos Guimarães 

Jeleznhak. 

b) Indicação nº 025/2025 de autoria do Vereador João Paulo da Silva Souza 

c) Indicação nº 026/2025 de autoria dos Vereadores João Paulo da Silva Souza e 

Fabio Vinicius Santana de Mello. 

d) Indicação nº 027/2025 de autoria do Vereador Lourival Olegário Marques Neto. 

e) Indicação nº 028/2025 de autoria do Vereador Lourival Olegário Marques Neto. 

f) Indicação nº 029/2025 de autoria do Vereador Máximo Carlos Guimarães 

Jeleznhak. 

g) Indicação nº 030/2025 de autoria dos Vereadores Diego Ricardy da Costa Vieira, 

Edson Peres Ibrahim e Máximo Carlos Jeleznhak. 

h) Indicação nº 031/2025 de autoria dos Vereadores Diego Ricardy da Costa Vieira, 

Edson Peres Ibrahim e Máximo Carlos Jeleznhak. 

i) Indicação nº 032/2025 de autoria dos Vereadores Diego Ricardy da Costa Vieira, 

Edson Peres Ibrahim e Máximo Carlos Jeleznhak. 

j) Indicação nº 033/2025 de autoria dos Vereadores Diego Ricardy da Costa Vieira, 

Máximo Carlos Jeleznhak e Lourival Olegário Marques Neto. 

 

IV - INTERVALO REGIMENTAL 
Dispensado: sim (   )                não (   ).  
 
 
V – ORDEM DO DIA 
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1. Em Segunda discussão o Projeto de Lei Complementar nº 001/2025, de autoria 

do Poder Executivo: 

Em votação: aprovado (   ) (   ) reprovado. 

O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 
 

1. Em Segunda discussão o Projeto de Lei Complementar nº 003/2025, de autoria 

do Poder Executivo: 

Em votação: aprovado (   ) (   ) reprovado. 

O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 

1. Em Segunda discussão o Projeto de Lei Complementar nº 004/2025, de autoria 

do Poder Executivo: 

Em votação: aprovado (   ) (   ) reprovado. 

O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 

1. Em Segunda discussão o Projeto de Lei nº 007/2025, de autoria do Poder 

Executivo: 

Em votação: aprovado (   ) (   ) reprovado. 

O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 

1. Em Segunda discussão o Projeto de Lei nº 008/2025, de autoria do Poder 

Executivo: 

Em votação: aprovado (   ) (   ) reprovado. 

O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 

1. Em Segunda discussão o Projeto de Resolução nº 001/2025, de autoria do 

Poder Legislativo: 

Em votação: aprovado (   ) (   ) reprovado. 

O referido Projeto de Lei segue para sanção do Prefeito Municipal. 

 

 
1. Solicito ao vereador 1º Secretário que proceda a leitura do parecer 

conjunto, das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação 
Final e Finanças, Orçamento e Fiscalização, Comissão de Educação, 
Cultura, Desporto, Saúde, Assistência Social, Defesa do Consumidor, dos 
Direitos do Homem e da Mulher, da Cidadania e dos Direitos Humanos e 
Meio Ambiente referente ao Projeto de Lei nº 010/2025 de autoria do Poder 
Executivo. 

 
Em discussão o Parecer que acaba de ser manifestado. 
Em votação: aprovado (  )          (  )reprovado.   
 
Em Primeira votação o Projeto de Lei nº 010/2025 de autoria do Poder Executivo. 
Em votação: aprovado (  )          (  )reprovado. 
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O referido projeto de lei segue para 2º votação na próxima sessão ordinária. 
 
 
VI- GRANDE EXPEDIENTE (EXPLICAÇÕES PESSOAIS). 
 

Neste momento da sessão, os vereadores podem usar a palavra, para defender 
proposições ou projetos de sua autoria, ou ainda discutir assuntos pertinentes à 
presente sessão. 
 
1º_____________________________________________ 

2º_____________________________________________ 

3º_____________________________________________ 

4º_____________________________________________ 

5º_____________________________________________ 

6º_____________________________________________ 

7º_____________________________________________ 

8º_____________________________________________ 

9º_____________________________________________ 

 
 
 
VII - ENCERRAMENTO: 
 
Declaro encerrada a presente sessão Ordinária, uma excelente semana para todos. 
Que Deus nos abençoe e nos proteja. 
 
 
 
 

Fabio Vinicius Santana de Mello 
Vereador Presidente 

 

 

 


